
ESTADO DF, RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXWVTWQ 

LEI N° 179512022 

'Dispõe acerca da denominação da Unidade 
Básica de Saúde Evandor José da Silva." 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, Estado 

de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Buri , E~Rondoovou e eu 

sanciono a seguinte: 

1 

Art. 1° Fica denominada de Unidad€ Básica de Saúde Evandor José da Silva, a 

Unidade Básica de Saúde, do Setor 04. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor /ia data de sua pubIicaço. 

Buritis/RO, 27 de dezembro 
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